
Prefeitura Municipal de Caraguatatuba 
E tado de ão Paulo 

fls .•.. -•••• _Q 'º·--·-··-· 
Proc. __ -f!3._�.!J...� ........ . . 

________ _ <t:::_ ____ _ 

VISTO 

LEI Nº 2.098, DE 23 DE AGOSTO DE 2013 

Autor órgão [ '\cc..UIÍ\O. 

Dl.\fU;I! \Ohrc. t1hl'rturt1 ele• crédiw adicio11al 
e.\pt•cial ao Orçcmu•ttt<> do Município 

A TO 10 CARLO DA SILVA. Prcfoito Municipal de Cnraguatatuhn. usando das atrihuiçõcs que 
lhe-. .. ão conferido-. por Lei, r A/ <iABl R que a (amara Municipal aprO\ou. e ele -.anciona e promulga n 
scgumtc.. l ci: 

Art. 1° FicL1 o Poder r'\ccutivo nutori1ado n abrir credito adicional especial no 'alor de 
R 235.271.00 (DuLento<J e trinta e cinco mil, durentos e etenta e um reai ) ao Orçamc.:mo do 
Munu:.1p10 no c'\crc1c10 de 2013. obscf\ando--.e !b seguintes cla-.sificaçõc-. lns111uc10na1s. l conomica ... e 
r unc1onais Progrmnut1ca .. ..,cguintes. 

Dotaçào 
30.00 

ti de Con�umo 
36.00 

3.3 90 

Matnu 
J 3 90 
Outro .. 

l.3 <.)() 
\cn ÍÇO'> d1,; 1 crcciro ... Pessoa r l'>ICU 

l<>.00 

l Outro" 
[ ' 1 90 
1 tontrn 

\cn1çtis de 1 crceiro., Pessoa Jurídicos 
() 1 00 

t.i�ãu por 1 cmpo Determinado 
' 1 ()1) 1 3 00 

t.!<1 çücs Patronais 
C)() 16.00 

Outra-. l)c..,pesas Yariave1.., Pcs<;oal 
93 00 

11çôcs e Rcstituiçõc., 1 rabnlhístas 
3.3 <)() 
lndcni/ 
3.3.90. 
Auxrlít 

46 00 
' \ 1 imcntu�l1o 

TOTAL 

Fonte Recurso ..... - Valor �ot 
05 22.106.00 

os 1 ººº·ºº 1 
05 16 665,0�l 
05 11 s ººº·ºº 

os :!7.000.00 

--
os 1 ººº·ºº 

--
05 10.500.001 
05 42.000,00 

235.271,00 

rc. 2" O credito adicional acimu '>t.:ní cohcrto com 1ccu�us u qm: nlu<le o i11c1so li do § 
1 º.do artigo 43. da Lei federal nº -U:?O de 17 de março de 1 <>6-1, a sahcr: 

r hcC!-.SO dL �rc�la,.:ào r onlc de Rccur<\OS 05 PROJOVF:M -----+-----235.271.00 l 
TOT A...;;.=L ___________ _._ _____ 235.27 t .00 

\rC. Ju 1 1ca coll\ a lidado no Plano Plurianuul e na l e1 de Dirc1ri1cs On;amcnuíria.' n 
prc.,e11tc .1 llcniçilo urçarncnt1.1riu. 

Art. 4" 1 1ca autorizado o Poder l '\ecutivo a suplementar no <.1ue for nccc ... ario. 

Art. 5º Fsta l ci i.:nlru cm 'igor no duta de sua publicaç� • 

C\)nlnirio. 


